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MESTRADO - CANDIDATOS HOMOLOGADOS 

Aline Valmorbida 

Amanda Laureano 

Ana Carolina Clark Teodoroski 

Ana Paula Paula Machado 

Beatriz Santana De Oliveira 

Bernardo Paz Barboza 

Brennda Luciana Butzke 

Camila Da Silva Florintino 

Camila Tureck 

Caroline Prates Adriano 

Claudia Rosane Loch 

Cristiane De Souza 

Danielly Oberoffer Stefenon 

Débora Hemkemeier 

Érika Arcaro Bez Batti 

Fernanda Reginna Gramkow Piazza 

Fernanda Rocha França Burity Levone 

Gabriela Morete Custodio 

Géssica Ramos Porfirio 

Giovanna Mozzaquattro Nascimento 

Giulia Koop De Souza 

Hellen Cristina Mathias 

Jaqueline Schroeder 

Jéssica Da Silva Nascimento 

Jessica Rasquim Araujo 

Jhonatan Costa 

Karoline Fontana Simon 

Leonardo Prim 

Letícia Siqueira Abatti 

Lucas Antonio Dos Santos Barbosa 

Manuela De Faria Barcellos José 

Matheus José Cruz Pinto 

Milena Corrêa Martins 

Mirela Christmann 

Monya Nascimento Dos Anjos 

Natalia Fogolari 

Patrícia Schmid Salomé Pereira 



Paula Ayres Da Silva Bohrer Di Bernardi 

Rafaela Bertolazi Maritan 

Rafaela Guedes Willecke 

Raquel Da Rosa Stahnke 

Sabrina Amaral Dos Santos 

Tatiana De Souza Izidio 

Teresa Dias Nunes De Sena 

Vânia Passero 

Viviane De Sá Carvalho Sousa 

Wesley Bitencourt Leandro 

 

 

MESTRADO - CANDIDATOS NÃO HOMOLOGADOS 

Bianca de Bortoli 
Item 3.10 – Falta de carta de liberação, pela instituição que o 
candidato tem vínculo empregatício, para cursar o Mestrado. 

Cecília Garmatz 
Item 3.5 - Falta de currículo no modelo Lattes do CNPq  com 
documentos comprobatórios. 

Débora Comparin Item 3.8 – Fotocópia da carteira de identidade e do CPF. 

Maria Carolina Lucena 
Item 3.5 - Falta de currículo no modelo Lattes do CNPq  com 
documentos comprobatórios. 

Michelly Nascimento de Souza 
Item 3.10 – Falta de carta de liberação, pela instituição que o 
candidato tem vínculo empregatício, para cursar o Mestrado. 

Osanilda Da Silva Melo Nascimento 
Item 3.10 – Falta de carta de liberação, pela instituição que o 
candidato tem vínculo empregatício, para cursar o Mestrado.  

 

 

Patricia Faria Di Pietro 

Coordenadora do PPGN/UFSC 

 
 

*Se você enviou o material pelo correio no prazo estipulado no edital e o seu nome não está nas listagens 

acima, remeta o comprovante de envio para o email ppgn@contato.ufsc.br e busque o rastreamento de 

localização do envelope. 
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